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DrspõE soBRE cRrAçÃo or nsrecrorÂr,EilTo nn rÁxr
uuNrcipro.

Ia

NO

^ 
Câmara Munlclpal de Congonhes, Estado dê Mlnas ce

rals, decrêta e eu, Prefelto Munlcipal, sanclono e

promulgo a aegulnte Ie1:

Artlgo 1e - Fica o Poder Éxccuttvo Munlclpal autor'l
zado a crlár o estaclonamento de táxl, de nr 16 (dezeaeeÍs), para 02
(dols) veículos, cuJo estaclonamento ae attuarâ na Rue Domlngoe Dan-
tas, esqulna com Ruâ Bento ÂIvea, no Balrro Fonte dos Molnhos.

Artigo 2e - Revogadae as dlepoelçõea em contrárlo,
esta lel entrará em vlgor na data dê aua publlcagão.

P efeitur Mun 1c 1 Congonhaa, eoa nove dles do

a e três.mes de novembro de I nove

(I

en os n t
Ltê l ra !,lonter re

Prefelto llunlclpal

cEP 36{04{X'0PRAÇA PRESIDEI.ITE KUBITSCIIEK, I35 TEL: 7l l-l3u) CONGONHAS nlG


